
Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça

Após a análise dos autos do Projeto de Lei nº. 1299/2007, de autoria do Deputado Enio Tatto, declarando de utilidade a “Associação Sociocultural Padre Jamil Alves de Souza”, em Orlândia, concluímos pela ausência dos documentos abaixo relacionados, exigidos pela Lei nº. 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para declaração de utilidade pública. 

Solicitamos providências junto ao autor, para que sejam juntados aos autos os documentos faltantes, para sua completa instrução:

I – declaração ou outro documento que comprove o registro nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza;

II – relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos três anos imediatamente anteriores à apresentação do pedido;

III – atestado de idoneidade moral dos atuais diretores, passado por autoridade do local onde se situa a sede;

IV – publicação, pela imprensa, do balanço demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no exercício anterior à apresentação do pedido (original do jornal ou cópia autenticada da página).




Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI

Artigo 1o. Relatora
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